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1 Ajtera a redaçao do art

. 20 da Lei n.o)

j 4.456, de 2006, que autoriza o 'j) E
xecutivo Municipal a firmar !

l convênio com 0 Consurcio
!
j Intermunicipal de Satide da segiâol 

do vale do cai - CIS/CAI para1 
viabilizaçâo do Projeto CEO.1

' PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l

1 L- EE 1:1 
Art. 1.o xtera a redaxo do art. 2o da Lei n.o 4.456, de 22 de maio de1 2006

, que autoriza o Executivo Municipal a firmar cqnvênio com o Cons6rcio1 I
ntermunicipal de satide da Regiâo do Vale do Cai - CIS/CAI, passando a vigorar com a

j seguinte redaçao:
. .'AI't. 2.O Para viabilizaçâo do convênio, o Municfpio repassarâ o valor de

R$ 188.800,00 (cento e oitenta e oito miI e oitocentos reaisl.'' (NR)

Ad. 2.O Esta Iei entra em Vigor na data de Sua publicaçâo.

) 'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 30 de

junho de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL OU E OLIVEIRA,
P efeito Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
I Secretéria-Ge aI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gab/hefe do Prefeifo

LEI N.° 4.482, DE 30 DE JUNHO DE 2006.

Altera a redacao do art 2° da Lei n.°
4.456, de 2006, que autoriza o
Executivo Municipal a firmar
convénio com o Consércio
lntermunicipal de SaL'Jde da Regiao
do Vale do Cai — ClS/CAI para
viabilizagao do Projeto CEO.

0 PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Altera a redacao do art. 2° da Lei n.° 4.456, de 22 de maio de
2006, que autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com o Consércio
Intermunicipal de Sande da Regiao do Vale do Cai — ClS/CAI, passando a vigorar com a
seguinte redacao:

“Art. 2.° Para viabilizacao do convénio, o Municiplo repassaré o valor de
R$ 188.800,00 (cento e oitenta e oito mil e oitocentos reais).” (NR)

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
junho de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL OU E OLIVEIRA,
P efeito Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ge al.
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